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MATÉRIA: Inquérito Policial. Crime de roubo (CP, art. 157, § 2º, I, II e V) praticado 
contra agência dos Correios.  Relato de que indivíduos não identificados,  mediante 
emprego  de  arma  de  fogo adentram na  agência  e  subtraíram a  quantia  de 
R$ 7.540,13 pertencentes ao patrimônio do Banco do Brasil S.A. Revisão de declínio 
de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR).  Valores subtraídos que pertenciam 
quase  integralmente  ao  Banco  do  Brasil,  sociedade  de  economia  mista. Dano 
insignificante  ao serviço postal (R$ 3,35).  Precedentes do STJ (CC nº 145.800/TO, 
DJe 25/4/2016;  CC nº 133.751/SP, DJe 4/12/2014)  e da 2ª CCR (JF/CE-0000735-
11.2017.4.05.8100-INQ,  676ª  Sessão  de  Revisão,  24/4/2017,  unânime).  Não 
ocorrendo com a infração prejuízos penalmente relevantes a bens, serviços ou 
interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente,  
falece  atribuição  ao  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal. 
Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual.

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Não ocorrendo com a infração prejuízos penalmente relevantes a 
bens,  serviços  ou  interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades 
autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a  competência  da  Justiça 
Federal,  e,  consequentemente,  falece  atribuição ao Ministério  Público  Federal 
para atuar no caso. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal.

A  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público 
Federal,  atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA  O  DECLÍNIO  DE 
ATRIBUIÇÕES, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 
pelo membro do Ministério Público Federal à fl. 102.

Devolvam-se os autos à origem, para remessa ao Ministério Público 
Estadual, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 8 de agosto de 2017.
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